
1 

  

411~ RÉ, ÁtIL 

PREFEITURA,. C)E 

  

E S TA ID CD ID E AA .. T CD ( R CD S S CD E) CD S L) L 

 

.Arrc'r t,cIc .Jcr)Qra(!r)ses! 

PORTARIA W. 072/2023 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JAPORA/MS, Paulo Cesar Franjotti, no xercicio 
da administração superior do Município, e de acordo com as atribuições 
lhe conferídar pelo art. 46 da Lei Orgânica Municipal, bem como, as 
Constituições Federal e Estadual, e ainda, considerando o resultado 

do concurso público de Edital n°. 001/2022. 

R E $ O L V E 

;4z ji:, NoA1 em caráter efetivo a partir da assinatura desta 
portaria, RENATC RAMOS MARTINS, RG no. 2.600.504 SEJUSP/MS, CPF n°. 
1100.043.661-66, para o cargo de VIGIA NA ALDEIA INDIGENA, Símbolo ASD-
03-), Nível It-A conforme Edital de convocação 003/2023, com vencimento 

carga horára de acordo com a legislação municipal que fixa o plano de 
cargos e carreir s, e com o edital do concurso. 
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Soçiai, a cargo 
zt Lei Comple 

servidor nomeado sujeito ao Regime Geral de ?evidênc!a 
do INSS - Instituto Naçiona. do Seguro Social, de acordo 
mentar n°, 012/2002. 

1
àwt. 31. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçãu ou 

1 afixação revogacas as disposições em contrário. 

EDIFCIO DA PR FEITURA MUNICIPAL DE JAPOÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, AO PRIMIR DIA DO MS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 
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os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e 
orno, declarou em apartado não estar desempenhando outro emprego ou função pública na forma 
1 da Constituição Federal, ressalvadas as exceções legais. Para constar, eu, Lilian Ariane S. Meio em 
., lavrei o presente TERMO que vai assinado pelo Prefeito Municipal e pelo empossado. 

O (a) servidor (a) apreronto 
atribuições do cargo, tem 
vedada pelo ar!. 37, inc. X 
exercido neste Departnen 

1 Empoado (a) 

SAR FRANJOTTL 

TERMO DE POSSE EM CARGO EFETIVO 

ÉMPOSSADO (A): R -NATO RAMOS MARTINS 

CPF: 100.043.661 

CARGO/FUNÇÃO:  Vi 1A NA ALDEIA INDIGENA 

CÓDIGO/SÍMBOLO: SD-03-A 

-66 

Ao 01 da do mês de M.rço 'e 2023, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Japorã - Estado de Maio 
(irosso do Sul. 

O ¥çèpvidor público cotrissio ado conforme a Portaria de n°. 072/2023 tomou POSSE no cargo especificado, referido acima, o 
qual fica submetido ao Zegi e Geral da Previdência Social, a cargo do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S., Definidos 
pelas Leis Federais n°. 1.212 91 e 8.213/91. em acordo com a Lei Complementar Municipal n°. 012/2002. 

PREFEIT UNICIPAL DE .JAPORÁ/MS 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO 

PORTARIA 073/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE APORÃ/MS, Paulo Cesar Franiotti, no exercício da administração superior do Município, e 
de acordo com as atribui õe lhe conferidas pelo art. 46 da Lei Orgânica Municipal, bem como, as Constituições Federal 
e Estadual, e ainda, con.ide rido o resultado final do concurso público de Edital n°. 001/2022. 

RESOLVE  

Art. 10. NOMEAR em .arát-r efetivo a partir da assinatura desta portaria, MARINEZ SALVADOR INACIO, RG no. 
2.044.940 SEJUSP/MS, PF O  059.218.251-74, para o cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM, Símbolo STA-03 Nível 
XII-A, conforme Edital d co vocação 003/2023, com vencimento e carga horária de acordo com a legislação municipal 
que fixa o plano de cargos e carreiras, e com o edital do concursc. 

Art. 20. Fica o servidor no eado sujeito ao Regime Geral de Previdência Social, a cargo do INSS - Instituto Nacional 
do Seguro Social, de acirdo com a Lei Complementar n°. 012/2002. 

Art. 30. Esta Portaria e tra -m vigor na data de sua publicação ou afixação revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITU!'A UNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE 
MARÇO DO ANO DE DO 5 M L E VINTE E TRÊS. 

PAULO CESAR FRAN]OTTI 

PREFEITO MUNICIPAL 

Matéria enviada por Lilian Ariane Silva Meio 

O PREFEITO MUNICIPA 
de acordo com as atrib 
e Estadual, e ainda, co 

Art. 10. NOMEAR e 
2.600.504 SEJUSP/MS 
Nível 11-A, conforme 
municipal que fixa o p1 

Art. 20. Fica o servido 
do Seguro Social, de a 

Art. 30. Esta Portaria 

EDIFÍCIO DA PREFEIT 
MARÇO DO ANO DE D II 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO 

PORTARIA 072/2023 

DE JAPORÃ/MS, Paulo Cesar Franjotti, rio exercício da administração superior do Município, e 
iç;S lhe conferidas pelo art. 46 da Lei Orgânica Municipal, bem como, as Constituições Federal 
sid:rando o resultado final do concurso público de Edital n°. 001/2022. 

RESOLVE  

ter efetivo a partir da assinatura desta portaria, RENATO RAMOS MARTINS, RG no. 
no. 100.043.661-66, para o cargo de VIGIA NA ALDEIA INDIGENA, Símbolo ASD-03-A, 
de convocação 003/2023, com vencimento e carga horária de acordo com a legislação 
e cargos e carreiras, e com o edital do concurso. 

eado sujeito ao Regime Geral de Previdência Social, a cargo do INSS - Instituto Nacional 
com a Lei Complementar n°. 012/2002. 

em vigor na data de sua publicação ou afixação revogadas as disposições em contrário. 

UNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE 
IL E VINTE E TRÊS. 
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PAULO CESAR FRANJOTTI 

PREFEITO MUNICIPAL 

Matéria enviada por Lilian Ariane Silva Meio 

O PREFEITO MUNICIP 
de acordo com as atri 
e Estadual, e ainda, c o 

o 

Art. 10. NOMEAR e 
2104728 SEJUSP/MS 
Nível 11-A, conforme 
municipal que fixa o 

Art. 20. Fica o servil 
do Seguro Social, de 

Art. 30. Esta Portari. 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO 

PORTARIA 07112023 

L D JAPORÃ/MS, Paulo Cesar Franjotti, no exercício da administração superior do Município, e 
uiç.es  lhe conferidas pelo art. 46 da Lei Orgânica Municipal, bem como, as Constituições Federal 
nsi'erando o resultado final do concurso público de Edital no. 001/2022. 

RESOLVE  

a áter efetivo a partir da assinatura desta portaria, JANILSON ORTIZ ASSUNÇÃO, RG no. 
P n°. 050.430.481-07, para o cargo de VIGIA NA ALDEIA INDIGENA, Símbolo ASD-03-A, 
it;l de convocação 003/2023, com vencimento e carga horária de acordo com a legislação 
na de cargos e carreiras, e com o edital do concurso. 

nomeado sujeito ao Regime Geral de Previdência Social, a cargo do INSS - Instituto Nacional 
orso com a Lei Complementar n°. 012/2002. 

nt a em vigor na data de sua publicação ou afixação revogadas as disposições em contrário. 

R MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE 
S MIL E VINTE E TRÊS. 

PAULO CESAR FRANJOTTI 

PREFEITO MUNICIPAL 

Matéria enviada por Lilian Ariane Silva Mel( 
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